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Estado do Rio tem o seu primeiro Plano de Educação
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O governador Sérgio Cabral assinou,  no dia 18 de dezembro de 2009, na Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a sanção do Plano Estadual de 

Educação (PEE/RJ), aprovado na mesma semana pelos deputados. “A Comissão 
ajudou muito a construir esse plano. O plano poderia até se chamar Plano Bitten-
court”, afi rmou Sérgio Cabral.

 “O plano dará mais segurança e continuidade aos projetos e programas educacio-
nais, pois vai acabar com o trágico histórico de interrupção de ações, o que sempre 
causou um dano tremendo à Educação do Rio de Janeiro”, afi rmou Comte Bittencourt.

Até que chegasse ao formato fi nal, a Comissão de Educação da Alerj  realizou cinco 
audiências públicas sobre o tema. O plano  estabelece 143 metas para a educação do 
estado do Rio.

Veja as principais mudanças promovidas 
pelo Plano Estadual de Educação
��
�8�Q�L�Y�H�U�V�D�O�L�]�D�o�m�R��
�G�R���D�W�H�Q�G�L�P�H�Q�W�R���G�D��
�S�U�p���H�V�F�R�O�D��
�H���D�X�P�H�Q�W�R���G�D���R�I�H�U�W�D��
�G�H���Y�D�J�D�V���H�P���F�U�H�F�K�H�V��

Em um prazo de cinco anos, o estado 
deverá assegurar, em regime de colabora-
ção com os municípios, a universalização 
do atendimento à demanda da pré-escola 
(4 e 5 anos) e o aumento das vagas em 
creches (0 a 3 anos), acompanhando o 
crescimento populacional. 
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Em um prazo de dois anos, o estado de-
verá implementar  a parceria entre escola, 
Conselho Tutelar e Ministério Público, 
objetivando ações conjuntas de prevenção 
que reduzam os índices de evasão escolar. 
A equipe técnico-pedagógica da escola 
deverá  atuar  junto às comunidades, de-
senvolvendo ações de combate ao risco 
social para minimizar o elevado número 
de faltas não justifi cadas dos alunos e a 
evasão escolar.
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O estado terá que garantir imediata-
mente, a partir da publicação do Plano, 
o transporte público gratuito de todas as 
crianças, adolescentes e adultos estudan-
tes da rede pública, nos grandes centros e 
no interior, ao transporte coletivo (trens, 
barcas, metrô, ônibus e alternativos), in-
clusive para atividades extracurriculares, 
bem como para as atividades culturais 
e esportivas programadas pelas escolas.
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Em um prazo de seis meses, o estado 
deverá  implantar o planejamento de ex-
pansão das instituições de Ensino Supe-
rior, considerando-se a seguinte distribui-
ção: Região Metropolitana (Uerj e Uezo); 
Região Norte (Uenf); Região Noroeste 
(Uenf); Região Serrana (Uerj); Região das 
Baixadas Fluminenses  (Uenf); Região do 
Médio Paraíba (Uerj); Região Centro Sul 
Fluminense (Uerj) e Região da Baia da Ilha 

Grande (Uerj). O estado também deverá 
oferecer cursos de graduação, pós-gradua-
ção e extensão à distância, na modalidade 
semi-presencial, buscando atingir todo o 
território fl uminense.
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O plano garante a realização de con-
cursos públicos periódicos e sistemáticos 
para ingresso dos profi ssionais da Educa-
ção Profi ssional, inclusive para o quadro 
técnico-administrativo. 

Deverão ser implantados concursos pú-
blicos para docentes e técnicos administra-
tivos nas Instituições de Ensino Superior 
estaduais. As novas vagas criadas  deverão 
ser preenchidas com concursos periódicos.

��
�(�Q�V�L�Q�R���)�X�Q�G�D�P�H�Q�W�D�O��
�H�P���W�H�P�S�R���L�Q�W�H�J�U�D�O

O plano prevê um prazo de dez anos 
para a implantação do atendimento em 
tempo integral nos anos fi nais do Ensino 
Fundamental em todas as unidades escola-
res da rede pública estadual, sem prejuízo 
da absorção da demanda. A implantação 
ocorrerá na proporção mínima de dez por 
cento ao ano.
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Deverão ser defi nidas, no prazo de dois 
anos, as políticas sobre a jornada de tra-
balho do professor, preferencialmente 
em tempo integral, incluindo incentivo 
à dedicação exclusiva. Professores com 
mestrado ganharão gratifi cação especial.

Comte propõe e aprova Lei da Década  
da Educação Infantil ���P�D�U�o�R������������

Comte cria e aprova a Lei de 
Responsabilidade Educacional ���D�E�U�L�O������������

Estado só repassará recursos 
para municípios que tiverem 
seus Planos de Educação Lei cria condições 

para que, em dez 
anos, todas as 
crianças tenham 
acesso à pré-escola

Lei estabelece 
relatório anual de 
indicadores para a 
educação no estado 

A medida é uma 
determinação da 
Lei 5332/08, 
de autoria de Comte

O tempo de permanência de crianças 
e adolescentes nas escolas brasileiras 
tem se mostrado curto frente à neces-
sidade de formação. A afirmativa é 
do IBGE, que realizou pesquisas nos 
estados do Brasil mostrando nosso 

A Alerj aprovou, no ano passado, a 
Lei de Responsabilidade Educacional 
(5.451/09), de autoria do deputado 
Comte Bittencourt.  Com ela, a Secre-
taria de Estado de Educação (Seeduc) 
deverá apresentar anualmente à Co-
missão de Educação da Assembleia  

Os municípios que não tiverem 
aprovados seus planos munici-
pais de educação  não receberão 
os recursos do estado. Por isso, a 
Comissão de Educação já encami-
nhou um novo ofício aos municí-

baixo nível de escolaridade. 
Como presidente da Comissão de 

Educação da Alerj, Comte conseguiu  
a regulamentação da lei que institui 
o Sistema de Ensino Estadual (Lei 
4528/05), batizada como Lei da Dé-
cada da Educação Infantil. Assim, 
foram criadas condições para que 
os municípios, em parceria com o 
estado, possam num prazo de 10 
anos, garantir que todas as crian-
ças, estejam matriculadas em uma  
pré-escola. 

 

Legislativa do Rio um relatório com 
todos os indicadores educacionais 
da rede pública estadual, até 120 
dias após o término de cada ano 
letivo. 

Entre os indicadores exigidos pela 
nova lei, que devem constar do rela-
tório, estão as taxas de alfabetização 
e de analfabetismo; os números da 
evasão escolar; o total de professores 
em contratos temporários no esta-
do e os programas de valorização e 
capacitação dos docentes.

pios, alertando as secretarias de 
Educação dos 92 municípios do 
Estado do Rio.

 “Estamos mexendo no bolso 
dos prefeitos e secretários de fa-
zenda para que a educação se torne 
prioridade. É importante que as 
cidades tenham suas políticas de 
educação definidas e continuadas, 
independente dos gestores.”, com-
pletou Comte.

Educação Infantil, antiga prioridade de Comte, tem destaque no Plano de Educação do Estado
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DISQUE-EDUCAÇÃO
Implantado por Comte, o 
serviço da Comissão de 

Educação da Assembleia 
está à disposição de todos 

que queiram esclarecer 
dúvidas, fazer propostas ou 
comunicar denúncias.  A sua 
participação é importante!

0800·2821559
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Foi aprovado  na Assembleia Legislativa o 
substitutivo ao projeto de lei 2474/2009 do 
governo do estado que incorpora as gratifica-
ções do programa Nova Escola para 165 mil 
trabalhadores. Um acordo, durante a reunião 
do colégio de líderes com representantes dos 
sindicatos, garantiu aos servidores a manu-
tenção da diferença salarial de 12% entre os 

8 de setembro de 2009

Alerj aprova incorporação do Nova Escola

Professores com carga de 40 horas semanais 
terão Plano de Cargos e Vencimentos  

Com apoio da Comissão de 
Educação, professores con-
seguem alterar projeto do 
governo para o Nova Escola

Atuação de Comte na Presi-
dência da Comissão de Educa-
ção da Alerj corrige injustiça 
de quase 20 anos. 

diferentes níveis da carreira. Pelo projeto ori-
ginal o percentual cairia para 7,5%. 

“Na realidade, os responsáveis por esse 
acordo são os professores, que  foram incan-
sáveis na luta.”, afirmou Comte, presidente 
da Comissão de Educação, que teve atuação 

importante nessa conquista dos professores.  
“Os avanços ainda não são o ideal nem 

o merecido. A partir de agora, temos que 
começar a mudar um capítulo da história 
da educação no estado e fazer com que a 
educação seja, de fato, a principal política 
deste estado.”, completou. 

Após quase 20 anos, os professores com 
carga horária de 40 horas semanais terão um 
Plano de Cargos e Vencimentos. A Assembleia 
Legislativa do Rio aprovou, em novembro de 
2009, o projeto de lei 2.712/09, que cria o plano, 
beneficiando mais de 6,5 mil profissionais da 
ativa e quase 400 inativos.

Comte foi o responsável pela aprovação do 
texto, ao solicitar aos seus colegas a retirada 
das 18 emendas que fariam o projeto sair de 

pauta: “Eu pedi a retirada das emendas de 
todos os autores porque este é o resultado de 
uma luta de quase 20 anos dos profissionais de 

educação que ficaram marginalizados durante 
esse período.”, explicou.

O Plano prevê uma progressão salarial de 
12% a cada cinco anos, enquadrando os docen-
tes nas tabelas de vencimento de acordo com 
o tempo de serviço, sem efeitos retroativos.

 Segundo dados da Secretaria de Estado de 
Planejamento, isso representou um aumento 
de 40% nos vencimentos-base desde janeiro 
de 2010.

O Centro Universitário Estadual da Zona Oeste (UEZO) abriu 
inscrições, em 2009, para o seu segundo concurso de professores. 
Assim como no primeiro concurso, essa foi mais uma conquista 
obtida com o apoio da Comissão de Educação, presidida por Comte. 
A comissão teve papel fundamental na consolidação da UEZO.

 Desde que assumiu a Comissão, em 2007, Comte Bittencourt 
lutou por melhorias para a Universidade Estadual da Zona Oeste.  
Conseguiu também, através de emendas, aumentar a verba nos 
anos de 2008, 2009 e 2010. Em reconhecimento a esse trabalho, as 
três primeiras turmas da UEZO escolheram Comte como patrono.

1º Concurso Público da UEZO: 
conquista da Comissão de Educação
Luta da comissão presidida por Comte agora é para que a 
UEZO tenha instalações próprias e um campus universitário 

Os deputados Comte Bittencourt 
e Alessandro Molon conseguiram 
incluir no orçamento do estado uma 
verba de R$ 16 milhões para tirar 
do papel o vale-cultura para os pro-
fessores do estado. Com a medida, 
os professores receberão R$ 50 por 
mês para usar em cinemas, teatros 
e livrarias. 

Professores terão 
vale-cultura
Emenda de Comte é 
aprovada e professores 
receberão vale para 
atividades culturais

Comte cria Frente Parlamentar em Defesa das Universidades
Frente luta por mais recursos para as universidades estaduais

A proposta de criação da Frente Parlamen-
tar em Defesa das Universidades  foi feita por 
Comte logo após uma audiência da Comissão 
de Educação, em 2007. Em atividade há três 
anos, a Frente tem se destacado pela luta por 
mais recursos para as nossas universidades 
estaduais. No ano passado, a Frente conse-

guiu aumentar em 40 milhões o orçamento 
das universidades estaduais para 2010. 

 “Não adianta fazer planos para o de-
senvolvimento econômico do estado se não 
cuidarmos da produção científica e da in-
teligência geradas nessas universidades”, 
disse o deputado Comte Bittencourt.

A associação dos do-
centes da Uenf homena-
geou Comte em novem-
bro do ano passado por 
sua atuação em defesa da 
educação pública do Estado do Rio de Janeiro.
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